
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 18 de Fevereiro de 2017 – 3 
DE 2012 E O ArTiGO 6º DO DECrETO Nº 45 .841, DE 26 DE 
DEZEMBrO DE 2011 .
-FuNDAÇÃO CLOviS SALGADO:
ELIATRICE GISCHEWSKI SOUZA -Masp 1198658-5, PROFA/
PrOFA . - Por não haver compatibilidade de horários .
-SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO:
- SrE METrOPOLiTANA B:
TANIA MARIA DE FREITAS -Masp 1013753-7, EEB/PEB/
PEDAGOGA(BETiM) . - Por não se enquadrar nas exceções constitu-
cionais permitidas . - Por não ser a acumulação de mais de dois venci-
mentos ou proventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou 
empregos públicos constitucionalmente aceitos .
- SrE DE ALMENArA:
VIVIANE AMARAL TOLEDO COELHO -Masp 1171916-8, PEB/
PrOFESSOr(iNSTiTuTO FEDErAL DE EDuCACAO, CiENCiA 
E TECNOLOGiA DO NOrTE DE MiNAS GErAiS) . - Por não haver 
compatibilidade de horários . - Outros: POr SEr O CArGO DE PrO-
FESSOr FEDErAL ExErCiDO EM rEGiME DE DEDiCAÇÃO 
ExCLuSivA .
- SrE DE DiviNOPOLiS:
CLAUDIA GONCALVES DA SILVA -Masp 1303848-4, PEB/TÉC-
NiCO ESCOLAr (DiviNÓPOLiS) . - Por não se enquadrar nas exce-
ções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o 
cargo, emprego ou função públicos de TÉCNiCO ESCOLAr de natu-
reza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 
45.841/2011.
- SrE DE GuANHAES:
PERINO RAYDAN MONTEIRO NETO -Masp 1097299-0, PEB/
PEB . - Por não haver compatibilidade de horários . - Outros: NÃO Há 
OBSErvÂNCiA DO iNTErvALO DE 15 MiNuTOS, CONFOrME 
ArT . 4º DA rESOLuÇÃO SEPLAG Nº 011 DE 29 DE FEvE-
rEirO DE 2012 E O ArTiGO 6º DO DECrETO Nº 45 .841, DE 26 
DE DEZEMBrO DE 2011; ANGELiSA DE OLivEirA FErNAN-
DES -Masp 1101837-1, PEB/PEB. - Por não haver compatibilidade 
de horários . - Outros: Há SOBrEPOSiÇÃO DE HOráriOS NO(S) 
SEGuiNTE(S) DiA(S): QuArTA-FEirA .
- SrE DE iTAJuBA:
CARLENE VIVIANI VIEIRA -Masp 1223302-9, PEB/PEB. - Por não 
haver compatibilidade de horários . - Outros: Há SOBrEPOSiÇÃO 
DE HOráriOS ÀS SEGuNDAS E ÀS QuiNTAS-FEirAS; MAriA 
JOSE GORGULHO CHAGAS -Masp 0866485-6, PEB/PEB. - Por não 
haver compatibilidade de horários . - Outros: Há SOBrEPOSiÇÃO DE 
HOráriOS ÀS SEGuNDAS-FEirAS .
- SrE DE JuiZ DE FOrA:
WAGNER PICOLI DIAS -Masp 0528536-6, PEB(EM AFAST.PREL.)/
ASSiSTENTE ADMiNiSTrATivO(COMPANHiA DE SANEA-
MENTO MuNiCiPAL - CESAMA) . - Por não se enquadrar nas exce-
ções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o 
cargo, emprego ou função públicos de ASSiSTENTE ADMiNiSTrA-
TivO (COMPANHiA DE SANEAMENTO MuNiCiPAL - CESAMA) 
de natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto 
Estadual 45.841/2011.
- SrE DE PONTE NOvA:
MARIA DO CARMO DE CASTRO SILVA -Masp 0974494-7, ATB/
MONiTOr DE ENSiNO(ACAiACA) . - Por não se enquadrar nas 
exceções constitucionais permitidas .
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 rESOLuÇÃO COF Nº 01, DE 17 DE FEvErEirO DE 2017 .

 Estabelece diretrizes referentes aos fluxos da Câmara de Orçamento e 
Finanças – COF e dá outras providências .
O PrESiDENTE DA CÂMArA DE OrÇAMENTO E FiNANÇAS, 
tendo em vista o disposto nos arts . 6º a 8º da Lei nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016, e no Decreto n° 47.077, de 16 de novembro de 2016,
 rESOLvE:

CAPÍTuLO i
DO FuNCiONAMENTO DA COF

Art . 1º – A Câmara de Orçamento e Finanças – COF –, instância cen-
tral de governança do Poder Executivo, tem como competência prestar 
apoio ao Governador na definição de diretrizes e estratégias de governo 
para a condução das políticas orçamentárias, financeira e patrimonial, 
especialmente em relação aos seguintes temas:
i – administração de pessoal;
II – orçamento e finanças;
iii – operações de crédito;
iv – parcerias público-privadas;
v – obras;
VI – matérias afetas a órgãos, entidades, sociedades de economia mista 
e empresas controladas direta ou indiretamente pelo Estado e que sejam 
dependentes, nos termos do inciso iii do art . 2º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2001 .
Art . 2º – São atribuições da COF:
i – deliberar sobre a política de gestão de pessoas, especialmente rela-
cionada a:
a) evolução dos gastos com pessoal;
b) diretrizes de administração de pessoal;
c) políticas que possam implicar impacto orçamentário-financeiro ao 
Estado, com destaque para planos de carreira e remuneração;
d) movimentação e afastamento de servidores;
e) concursos públicos e contratações temporárias;
f) políticas de cargos, gratificações e funções;
g) política de estágio;
h) política geral para a concessão de benefícios;
II – deliberar sobre a política orçamentária, financeira e patrimonial do 
Estado, especialmente em relação a:
a) definição de diretrizes para:
1. a sustentabilidade fiscal;
2 . a elaboração da proposta de Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei 
Orçamentária Anual, da Proposta de Plano Plurianual de Ação Gover-
namental e suas revisões, do decreto anual de programação orçamen-
tária e financeira, do decreto de encerramento do exercício financeiro e 
demais instrumentos afetos à matéria;
3. a realização de despesas relacionadas a temáticas específicas, a serem 
regulamentadas por meio dos instrumentos previstos neste inciso;
4 . a realização de despesas com investimentos;
5 . a celebração de convênios de entrada de recursos e instrumentos con-
gêneres, inclusive sobre a concessão de declaração de contrapartida e 
alterações nos valores aprovados;
6 . a execução de despesas no âmbito da política de frotas do Estado .
b) alteração das despesas totais previstas no decreto de programação 
orçamentária e financeira, bem como remanejamentos entre grupos de 
despesas;
c) gestão patrimonial relativa a cessão de uso de imóveis, doações e 
outras formas de utilização do patrimônio estatal;
d) autorização para a realização de despesas em regime de adianta-
mento especial não previstas nos incisos iv e v do art . 25 do Decreto nº 
37 .924, de 16 de maio de 1996, e no art . 32 do Decreto nº 47 .045, de 14 
de setembro de 2016, ou que excedam os limites ali estabelecidos;
e) autorização para contratação, renovação ou alteração de contratos:
1 . de serviços de consultoria;
2 . celebrados com a Companhia de Tecnologia da informação do 
Estado de Minas Gerais – Prodemge –, ou demais prestadoras de ser-
viços de tecnologia da informação, em observância, quando couber, à 
manifestação prévia do Comitê Executivo de Tecnologia da informação 
e Comunicação do Governo do Estado de Minas Gerais – Cetic;
3 . referentes a serviços prestados pela Minas Gerais Administração e 
Serviços S .A . – MGS – e demais empresas prestadoras de serviços ter-
ceirizados de natureza semelhante;
iii – deliberar sobre operações de crédito, especialmente em relação a:
a) contratação e renovação de operações de crédito;
b) financiamento de inversões financeiras e concessão de garantia fide-
jussória ou real dos órgãos da administração direta, autarquias e funda-
ções públicas, manifestando-se sobre a sua viabilidade;
c) autorização para a concessão de contrapartidas às operações de 
crédito;
iv – deliberar sobre parcerias público-privadas no âmbito do Poder 
Executivo, especialmente em relação a:
a) aprovação de editais e projetos;
b) aprovação, aditamento e prorrogação de contratos;
v – deliberar sobre obras, especialmente no que se refere ao Plano 
Geral de Obras – PGO .
 Parágrafo único – As despesas e aquisições previstas no plano de tra-
balho de convênio de entrada de recursos não necessitam de delibera-
ção da COF .
Art . 3º – A COF será composta por:
i – membros permanentes:
a) Secretário de Estado de Governo;
b) Secretário de Estado de Casa Civil e de relações institucionais;
c) Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
d) Secretário de Estado de Fazenda;
ii – representantes dos Comitês Executivos, quando convidados .

§ 1º – A presidência da COF será exercida alternadamente entre seus 
membros permanentes .
§ 2º – Na ausência do presidente da COF, a Presidência da Câmara será 
exercida pelo próximo membro permanente.
§ 3º – O mandato de Presidente terá a duração de seis meses, admitida 
uma recondução deliberada em reunião da COF .
§ 4º – Os membros permanentes que desejarem convidar representan-
tes dos Comitês Executivos ou demais convidados para participação 
em reunião da COF, poderão fazê-lo, mediante prévia comunicação aos 
demais membros durante reunião anterior ou por meio da Secretaria 
Executiva .
§ 5º – Cada convidado somente terá direito a voto em matérias cujo 
tema for afeto a sua área de atuação e quando não houver consenso 
durante a reunião que estiver presente .
§ 6º – Não é permitida a indicação de representante ou suplente .
Art . 4º – A COF se manifestará mediante deliberação .
§ 1º – Os membros permanentes da COF poderão emitir resolução, reu-
nidos ou individualmente, dentro do âmbito de suas competências .
§ 2º – As manifestações específicas da COF que não sejam de cará-
ter geral para toda a administração pública serão expedidas mediante 
ofício da COF .
Art. 5º – Os pedidos dos órgãos e entidades submetidos à COF deverão 
ser encaminhados ao Presidente, endereçado à Secretaria Executiva, 
mediante ofício assinado pelo respectivo dirigente máximo e observa-
dos os seguintes requisitos:
i – indicação dos detalhamentos de todas as despesas que se pretende 
realizar;
ii – declaração quanto à disponibilidade orçamentária, quando for o 
caso;
III – justificativa detalhada, abordando aspectos quanto à conveniência 
e à oportunidade da realização da despesa;
iv – registro das demais informações relevantes, afetas aos casos con-
cretos, conforme deliberações específicas sobre os assuntos.
§1º – Será devolvido, sem análise do mérito, o pleito que não estiver 
instruído em conformidade com as orientações da presente resolução .
§ 2º – Os ofícios de que trata este artigo deverão ser tramitados para 
Superintendencia Central de Coordenação Geral da Seplag .
Art. 6° – Compete à Secretaria Executiva prestar apoio técnico, logís-
tico e operacional à COF e coordenar, elaborar e acompanhar suas 
ações e resoluções, viabilizando mecanismos para divulgação de suas 
diretrizes e normatizações, com as atribuições de:
i – receber e analisar os pleitos enviados à COF;
ii – submeter os pleitos para análise e manifestação conclusiva das 
áreas técnicas;
III – solicitar informações complementares aos órgãos e às entidades, 
quando necessário;
iv – consolidar informações para subsidiar as deliberações;
v – organizar e acompanhar as reuniões ordinárias, extraordinárias e 
temáticas;
vi – consolidar e transcrever as deliberações decorrentes das reuniões, 
sejam elas ordinárias, temáticas ou extraordinárias;
vii – elaborar e encaminhar ata para validação pelos membros;
viii – elaborar ofícios para comunicar as deliberações da COF;
ix – coordenar e acompanhar as ações e deliberações da COF, viabili-
zando mecanismos para divulgação de suas diretrizes e normatizações .
x – prestar apoio técnico e operacional aos Comitês Executivos .
§ 1º – A SEF prestará apoio à Secretaria Executiva por intermédio da 
Subsecretaria de Tesouro, notadamente quanto à qualificação dos plei-
tos afetos às empresas públicas .
§ 2º – A Secretaria Executiva consolidará os pleitos recebidos e os 
enviará para deliberação da Câmara .
§ 3º – A Secretaria Executiva poderá solicitar informações complemen-
tares ou submeter os pleitos para análise e manifestação técnica dos 
Comitês Executivos ou áreas centrais de governo para subsidiar as deli-
berações da Câmara .
§ 4º – A manifestação da COF não isenta o órgão demandante de provi-
denciar os encaminhamentos necessários afetos à temática .
Art . 7º – As reuniões ordinárias da COF ocorrerão quinzenalmente, às 
segundas-feiras, conforme horário e local agendados .
§ 1º – As reuniões serão agendadas mediante confirmação de presença 
da maioria simples dos membros permanentes .
§ 2º – Decorridos trinta minutos do inicio do horário agendado, a 
reunião terá início com qualquer número de membros permanentes 
presentes .
§ 3º – Poderão constar da pauta da reunião da COF os pedidos que 
forem recebidos, pela Secretaria Executiva, até quinze dias antes de 
sua ocorrência .
§ 4° – O prazo para inclusão dos pedidos em pauta pode ser superior 
ao descrito no § 3° a depender da complexidade das análises que se 
fizerem necessárias.
§ 5º – A Secretaria Executiva encaminhará por meio eletrônico, 
com dois dias de antecedência, a pauta da reunião para os membros 
permanentes .
§ 6º – Por convocação do Presidente da COF ou por solicitação de seus 
membros permanentes poderão ser realizadas reuniões extraordinárias 
e reuniões temáticas .
§ 7º – Em caso de feriado ou ponto facultativo, a reunião será reagen-
dada para o primeiro dia útil subsequente .
Art . 8º – As decisões ad referendum da COF poderão ser expedidas 
pelos Secretários de Fazenda e de Planejamento e Gestão, em situações 
excepcionais, mediante consenso de ambos .
 Parágrafo único – As decisões concedidas ad referendum deverão ser 
referendadas pelos demais membros permanentes da COF na primeira 
reunião ordinária subsequente .

CAPÍTuLO ii
DOS COMiTÊS ExECuTivOS

Art . 9º – Os Comitês Executivos que compõem a COF funcionarão no 
formato de grupos consultivos de acompanhamento, operacionalização 
e execução, em caráter permanente ou temporário, com o objetivo de 
subsidiar as decisões em temas específicos, observadas as diretrizes da 
Câmara .
§ 1º – integrarão os Comitês Executivos, com direito a voto:
i – os membros permanentes da COF;
II – os titulares de órgãos e entidades do Poder Executivo convocados 
pelo Presidente da COF, não sendo admitida a delegação .
§ 2º – O Presidente da COF poderá convidar representantes dos órgãos 
e entidades do Poder Executivo para participar, sem direito a voto, das 
discussões no âmbito dos Comitês Executivos .
§ 3º – A COF somente deliberará mediante prévia manifestação do 
Comitê pertinente, nos casos de matérias afetas aos mesmos .
§ 4º – Os Comitês Executivos poderão convidar para participar das dis-
cussões os representantes dos órgãos e entidades.
Art . 10 – Compete aos Comitês Executivos:
i – analisar e manifestar de maneira conclusiva sobre pleitos afetos à 
sua área temática, respeitando os prazos estabelecidos pela COF;
II – solicitar informações complementares aos órgãos e entidades, 
quando necessário;
iii – realizar estudos qualitativos e quantitativos sobre temáticas espe-
cíficas no âmbito de sua atuação;
iv – consolidar informações para subsídio às deliberações da COF;
 Parágrafo único – Sem prejuízo de outras diretrizes emanadas pela 
COF, os Comitês Executivos farão constar das suas manifestações, se 
constatados, os riscos fiscais, os impactos orçamentários e financeiros 
de curto e médio prazo e sugestões de tratamento .
Art . 11 – Os Comitês Executivos reunir-se-ão sob demanda da COF .
 Parágrafo único – Os membros dos Comitês Executivos poderão 
indicar representantes para participação nas reuniões, em casos de 
impedimentos .
Art. 12 – Os fluxos dos Comitês Executivos obedecerão o disposto no 
art. 5°.
Art . 13 – A COF poderá criar novos Comitês Executivos, em caráter 
temporário, mediante deliberação em reunião .

Seção i
Do Comitê Executivo de Gestão de Pessoas

Art . 14 – São atribuições do Comitê Executivo de Gestão de Pessoas – 
CEGP – subsidiar a COF com informações técnicas referentes à política 
de pessoal do Estado, especialmente em relação a:
i – estimativas e projeções das despesas com a folha de pessoal, bem 
como consolidação de informações pertinentes ao controle do gasto 
público com pessoal;
ii – proposição de diretrizes de administração de pessoal;
iii – expedição de manifestação consultiva, que contemple a viabili-
dade orçamentária e financeira, bem como recomendações de correção 
ou ajustamento, se for o caso, prévia à reunião da COF, principalmente 
sobre as seguintes pautas:
a) cessão de servidores;
b) afastamento de servidores para estudos;
c) licença para tratar de interesses particulares – LiP;
d) política de estágio;
e) afastamento voluntário incentivado – Avi;

f) políticas de Planos de Carreira e de remuneração quando implicarem 
impacto orçamentário-financeiro;
g) política geral de concessão de benefícios;
h) políticas de cargos, gratificações e funções;
i) contratações temporárias;
j) realização de concursos públicos e etapas subsequentes aos mesmos .
Art . 15 – O CEGP terá a seguinte composição:
i – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
ii – Secretário de Estao de Fazenda;
iii – Presidente da Prodemge;
§ 1º – Participarão das reuniões como membros convidados:
i - o Subsecretário de Gestão de Pessoas da Seplag;
ii - o Subsecretário responsável pela Gestão da Folha de Pagamento 
de Pessoal da SEF .
§ 2º – A coordenação do CEGP será exercida simultaneamente pelo 
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão e Secretário de Estado 
de Fazenda .

Seção ii
Do Comitê Executivo de Execução Financeira

Art . 16 – São atribuições do Comitê Executivo de Execução Financeira 
– CEEF – subsidiar a COF com informações técnicas referentes à polí-
tica financeira do Estado, especialmente em relação:
i – ao acompanhamento, gestão e controle do gasto público e das recei-
tas arrecadadas;
II – a projeções de receitas e despesas fiscais e acompanhamento dos 
principais indicadores fiscais, apontando riscos quando necessário;
III – diretrizes para definição de prioridades na liberação das cotas 
financeiras e fluxo de pagamentos.
Art . 17 – O CEEF terá a seguinte composição:
i – Secretário de Estado de Fazenda, que o coordenará;
ii –Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
iii – Secretário de Estado de Governo .
 Parágrafo único - A coordenação do CEEF será exercida pelo Secretá-
rio de Estado de Fazenda .

Seção iii
Do Comitê Executivo de Obras

Art . 18 – São atribuições do Comitê Executivo de Obras – CEO – sub-
sidiar a COF com informações técnicas referentes à política estadual de 
obras, especialmente em relação a:
i – o planejamento e coordenação do Plano Geral de Obras – PGO –, 
bem como definição do seu âmbito de atuação;
ii – proposição de inclusão ou exclusão de empreendimentos do PGO;
iii – proposição de alteração ou acréscimo de recursos previstos para os 
empreendimentos do PGO;
IV – o acompanhamento da execução física e financeira de obras inte-
grantes do PGO .
Art . 19 – O CEO terá a seguinte composição:
i - Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas, que o 
coordenará;
ii - Secretário de Estado de Governo;
iii - Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
iv - Secretário de Estado de Casa Civil e de relações institucionais;
v – Secretário de Estado de Fazenda .
§ 1º – Participarão das reuniões como membros convidados:
i – o Subsecretário de Planejamento e Orçamento da Seplag;
ii – o titular responsável pelas pela Coordenação da Execução das Ope-
rações de Crédito da Seplag;
iii – o Subsecretário de Tesouro e o titular da unidade responsável pelas 
PPPs da SEF .
§ 2º – O CEO observá, no que couber, o disposto no Decreto nº 46 .796, 
de 13 de julho de 2015, e o Decreto n° 47.079, de 16 de novembro 
de 2016 .

Seção iv
Do Comitê Executivo de Parcerias Público-Privadas

Art . 20 – São atribuições do Comitê Executivo de Parcerias Público-
Privadas – CEP – subsidiar a COF com informações técnicas sobre as 
seguintes matérias:
i – projetos elaborados dentro da modelagem da Parceria Públi-
co-Privada no âmbito da Administração Direta e indireta do Poder 
Executivo;
II – conceitos e metodologias próprios dos contratos de parceria 
público-privada;
iii – garantias necessárias para aprovação de projetos pelo Grupo Coor-
denador do Fundo de PPP e gestão dos Fundos relacionados;
iv – o Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas .
Art . 21 – O CEP terá a seguinte composição:
i – Secretário de Estado de Fazenda, que o coordenará;
ii – Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
iii Secretário de Estado de Casa Civil e de relações institucionais;
 Parágrafo único – Participarão das reuniões como membros 
convidados:
i – o Subsecretário de Planejamento e Orçamento da Seplag;
ii – o titular responsável pela Coordenação da Execução das Operações 
de Crédito da Seplag;
iii – o Subsecretário de Tesouro e o titular da unidade responsável pelas 
PPPs da SEF .

CAPÍTuLO iii
 DiSPOSiÇÕES FiNAiS E TrANSiTÓriAS

Art . 22 – Os formulários e demais documentos mencionados nesta reso-
lução poderão ser acessados no sítio eletrônico da COF, cujo endereço 
é: www.planejamento.mg.gov.br/cof.
Art . 23 – Fica revogada a resolução COF nº 01, de 21 de dezembro 
de 2016 .
Art . 24 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2017 .
HELvÉCiO MirANDA MAGALHÃES JÚNiOr
 Presidente da Câmara de Orçamento e Finanças

17 928576 - 1
A Subsecretária de Gestão De Pessoas, no uso da competência dele-
gada artigo 1º, do Decreto 45 .600, de 12 de maio de 2011, e nos ter-
mos do artigo 72, parágrafo único da Lei 869, de 5 de julho de 1952 
e artigo 3º da Lei 18 .974, de 29 de junho de 2010, coloca os EPPGGs 
abaixo relacionados à disposição: Com Ônus Para Origem: Maria 
Angelica Azevedo Gama, MASP 1050847/1, em prorrogação, à 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de relações institucionais, de 
01/01/2017 a 31/12/2017; VANESSA FORESTI FERREIRA, MASP 
1050830-7, à Secretaria de Estado de Saúde – regional de Pouso Ale-
gre, no período de 1º/01/2017 a 31/12/2017; Coloca: DANIEL FER-
rEirA DE SOuZA, MASP 669635-5, à disposição da Fundação de 
Amparo a Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMiG, sem ônus 
para a origem, de 01/02/2017 a 31/12/2017. FREDERICO AMARAL 
E SiLvA, MASP 669606-6, à disposição da Secretaria de Estado de 
Transporte e Obras Públicas, com ônus para a origem, de 25/01/2017 a 
31/12/2017. ALEXANDRE NORBERTO CANUTO FRANCO, MASP 
1116343-3, à disposição da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e Cidadania, com ônus a origem, de 03/02/2017 a 
31/12/2017. LARISSA OLIVEIRA MELLO, MASP 752254-3, à dis-
posição da Secretaria de Estado de Fazenda, com ônus para a origem, 
de 26/01/2017 a 31/12/2017. NAYARA DE CASTRO DIAS, MASP 
752731-0, à disposição da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Participação Social e Cidadania, com ônus para o órgão de origem, 
de 03/02/2017 a 31/12/2017. DEBORA DIAS DO CARMO, MASP 
752 .986-0, à disposição da Secretaria de Estado de Governo, com ônus 
para a de origem, de 24/01/2017 a 31/12/2017. Coloca, à disposição, 
em prorrogação: DEBORA DIAS DO CARMO, MASP 0752613/0, 
ao Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais, de 
1º/01/2017 a 23/01/2017, com ônus para a origem. Declara extinta, a 
partir de 25/01/2017, a disposição, sem ônus para o órgão de origem, do 
servidor HENriQuE PETrOCCHi DA COSTA, MASP 1164602-3, 
publicada em 16/12/2016, para a Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais . rETiFiCA o ato de disposição, em prorrogação, publicado em 
04/02/2017, referente a servidora GABRIELA MARTINS DURÃES 
BRANDÃO, Masp 752901/9. Onde se lê: Gabrigabriela Martins Duraes 
Brandao: Leia-se: Gabriela Martins Durães Brandão . rETiFiCA o ato 
de disposição, em prorrogação, publicado em 04/02/2017, referente a 
servidora MARIA ISABEL ARAUJO RODRIGUES, Masp 612659 /3. 
Onde se lê: Com ônus para o órgão de origem: Leia-se: Sem ônus para 
o órgão de origem. WARLENE SALUM D REZENDE 
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 SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
 Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior
 Subsecretaria de Gestão de Pessoas:
 Warlene Salum Drumond rezende
 Superintendência Central de Administração de Pessoal
 Gabriela Câmara Campos Bernardes Siqueira

A Superintendente Central de Administração de Pessoal indefere o 
requerimento de concessão de título apostilatório da servidora abaixo 
relacionada, por falta de amparo legal:
 instituto Mineiro de Gestão das águas
Maria Aparecida de Oliveira Eskenazi, Masp . 1 .018 .074-3
A Superintendente Central de Administração de Pessoal torna sem 
efeito o ato de título declaratório de apostilamento do servidor José 

Dionízio Maciel de Souza, Masp . 290 .772-3, publicado no MG de 22 
de setembro de 2004, atendendo solicitação do servidor e Ofício GTAP/
SNP nº 79/2016, da Superintendência de Normas e Informações de Pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação, ficando mantido o ato publi-
cado no M .G de 14 de novembro de 1992 .
A Superintendente Central de Administração de Pessoal concede Títu-
los Declaratórios aos funcionários abaixo relacionados:
Nos termos dos artigos 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13.533/00, e artigo 2º, inciso II, da Lei nº 9.532/87 e 
artigo 1º da Lei nº 14.683/03.
 Secretaria de Estado de Educação
Nilma Ney Peixoto Gomes, Masp . 345 .841-1, a partir de 21 de março 
de 1998, a razão de 6/10 (seis décimos) da gratificação de 20% (vinte 
por cento) calculada sobre o valor atribuído ao cargo em comissão de 
Secretário de Escola B, Código EX-SE-B-ED1018, Símbolo QE07 da 
mesma Secretaria, consoante opção publicada a contar de 22 de agosto 
de 1995, considerando ter sido dispensada do referido cargo em comis-
são, Código EX-SE-B-ED1008.
A Superintendente Central de Administração de Pessoal concede Títu-
los Declaratórios, a partir de 27 de junho de 2014, aos funcionários 
abaixo relacionados:
Nos termos do parágrafo 1º do artigo 1º, da Lei nº 9.532/87, transfor-
mado pela Lei nº 13.533/00, artigo 1º da Lei nº 14.683/03, artigo 35 da 
Lei nº 21.333/2014.
 Secretaria de Estado de Cultura
Marília Moura Guilherme, Masp . 903 .052-9, a partir de 27 de junho de 
2014, a razão de 4/10 (quatro décimos) da diferença entre o vencimento 
do cargo em comissão de Coordenador Regional, Código CH06-IO03, 
Símbolo 9E, da Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais, e o do 
cargo efetivo de Gestor de Cultura, Nível i, Grau B, que será somada ao 
vencimento do cargo efetivo, considerando ter sido dele exonerada, em 
01 de março de 2007, considerando para este fim a contagem de tempo 
até 29 de fevereiro de 2004 .
Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.532/87, transformado 
pela Lei nº 13.533/00, parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 9.532/87, 
artigo 1º da Lei nº 14.683/03 e artigo 35 da lei nº 21.333/14.
 Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais
rita de Cássia Carvalho Sales, Masp . 1 .018 .282-2, a partir de 27 de 
junho de 2014, a razão de 7/10 (sete décimos) da diferença entre o ven-
cimento do cargo em comissão de Secretária II, Código SE-PH04, da 
mesma Fundação e do cargo efetivo de Auxiliar de Gestão, Proteção e 
restauro, Nível iii, Grau A, considerando ter sido dispensada do refe-
rido cargo em comissão, Código AS-GP04, em 25 de abril de 2007, 
considerando para este fim a contagem de tempo até 29 de fevereiro 
de 2004 .
Nos termos dos artigos 1º e 4º da Lei nº 9.532/87, artigo 1º da Lei nº 
14.683/03 e artigo 35 da Lei nº 21.333/2014.
 Secretaria de Estado de Saúde
Cláudia Parma Machado, Masp . 367 .575-8, a partir de 27 de junho de 
2014, a remuneração do cargo em comissão de Assessor II, Código 
MG12-SA609, Símbolo AD12, da mesma Secretaria, considerando ter 
sido exonerada do referido cargo em comissão, Código MG12-SA215, 
em 25 de abril de 2007, considerando para este fim a contagem de 
tempo até 29 de fevereiro de 2004 .
Nos termos do artigo 1º e parágrafo único do artigo 4º, da Lei nº 
9.532/87, artigo 1º da Lei nº 14.683/03, artigo 35 da Lei nº 21.333/2014 
e Parecer SEPLAG/AJA nº 03/2017.
 Secretaria de Estado de Saúde
valéria Maria Pereira e Silva, Masp . 918 .359-1, a partir de 27 de junho 
de 2014, a remuneração do cargo em comissão de Técnico Executivo 
de Gabinete, Símbolo AL39, da Assembléia Legislativa do Estado de 
Minas Gerais, considerando ter sido exonerada do cargo em comissão 
de Assistente Técnico de Gabinete ii, Padrão AL31, em 29 de setembro 
de 2001, a contar de 01 de outubro de 2001, considerando para este fim 
a contagem de tempo até 29 de fevereiro de 2004 .
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Superintendência central de Perícia 
médica e Saúde ocupacional

 Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
 Diretora: roseli da Costa Oliveira
 Comunicação: 475/2017
 rEGiONAL: Belo Horizonte
Fica retificado o afastamento do Trabalho por motivo de saúde conce-
dido ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), de acordo com a resolu-
ção Seplag nº 119 de 27/12/2013.
Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Periodo Artigo
Onde –se lê: Secretaria de Estado de Defesa Social, 12526505 Dayana 
do Carmo
Pereira – – 1 - - 15 - 24/06/2015 A 08/07/2015 – Leia-se: Secretaria de 
Estado de Defesa Social, 12526505 Dayana do Carmo Pereira – 1 - - 15 
- 24/06/2016 A 08/07/20156 - Com.2238/2016
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SuPEriNTENDENCiA CENTrAL DE PEriCiA MEDiCA E 
SAuDE OCuPACiONAL
DirETOrA : rOSELi DA COSTA OLivEirA
COMUNICAÇÃO : 0351/2017
rEGiONAL : uberaba
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SrE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 0000000 Lisandra Martins Garcia Seco –  – 0 -  - 9 - 11/02/2017 A 
19/02/2017 - 158.I

Secretaria de Estado de Fazenda, 03601994 Maria das Gracas Oliveira 
de Araujo – TFAZ – 1 - Araxa - 3 - 06/02/2017 A 08/02/2017 - 158.I, 
06698336 renata rodrigues vaz de Lima – GEFAZ – 1 - uberaba - 15 
- 15/02/2017 A 01/03/2017 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao 39ª SrE - uberaba, 01462241 Maria 
Angelica Canassa Araujo – ATB – 2 - Conquista - 59 - 06/02/2017 
A 05/04/2017 - 158.I, 02929131 Amalia Maria Carvalho Mateus 
Idalo – PEB – 2 - Uberaba - 5 - 13/02/2017 A 17/02/2017 - 158.I, 
03128311 Tereza Cristina Ferreira da Silva – ASB – 1 - Conquista - 
54 - 06/02/2017 A 31/03/2017 - 158.I, 03433182 Adriana Bandeira 
Nakamura – PEB – 3 - Uberaba - 3 - 04/02/2017 A 06/02/2017 - 158.I, 
03433182 Adriana Bandeira Nakamura – PEB – 3 - uberaba - 9 - 
08/02/2017 A 16/02/2017 - 158.I, 03640240 Cynthia Pereira Valeriano 
– PEB – 1 - Araxa - 30 - 10/02/2017 A 11/03/2017 - 158.I, 06566954 
Arlete Lucia da Silva Valadao – PEB – 2 - Uberaba - 2 - 09/02/2017 
A 10/02/2017 - 158.I, 06624266 Gislene Kodama – PEB – 1 - Araxa 
- 15 - 08/02/2017 A 22/02/2017 - 158.I, 06653240 Delian Elisabete 
Moreira Barbosa – PEB – 1 - Uberaba - 1 - 13/02/2017 A 13/02/2017 
- 158 .i, 08427734 Tania Maria Faina Garcia – PEB – 1 - uberaba - 
7 - 06/02/2017 A 12/02/2017 - 158.I, 08427734 Tania Maria Faina 
Garcia – PEB – 1 - Uberaba - 15 - 13/02/2017 A 27/02/2017 - 158.I, 
08846867 inez Maria de Oliveira Gundim – PEB – 1 - Pedrinopolis 
- 59 - 06/02/2017 A 05/04/2017 - 158.I, 09162173 Lidia Rodrigues 
Ferreira – ANE – 2 - Uberaba - 8 - 08/02/2017 A 15/02/2017 - 158.I, 
09308677 Fabiana Leal Fonseca – PEB – 1 - Uberaba - 5 - 08/02/2017 
A 12/02/2017 - 158.II, 09308677 Fabiana Leal Fonseca – PEB – 1 - 
Uberaba - 4 - 13/02/2017 A 16/02/2017 - 158.II, 09682964 Divina Tere-
sinha dos Santos Ramos Pinto – ATB – 1 - Uberaba - 9 - 16/02/2017 
A 24/02/2017 - 158.I, 09801051 Valeria Patricia Martins dos Reis 
– PEB – 3 - Araxa - 1 - 07/02/2017 A 07/02/2017 - 158.I, 10581197 
Roberta Martins Nascimento – PEB – 1 - Fronteira - 3 - 01/02/2017 
A 03/02/2017 - 158.I, 10581197 Roberta Martins Nascimento – PEB 
– 3 - Fronteira - 3 - 01/02/2017 A 03/02/2017 - 158.I, 10669596 
Marilia Simonare Francisco – PEB – 1 - Uberaba - 1 - 08/02/2017 A 
08/02/2017 - 158.I, 10804813 Monica Ferreira Fortes – PEB – 3 - Itu-
rama - 1 - 08/02/2017 A 08/02/2017 - 158.I, 11688017 Josiane Moreira 
Naves Barbosa – PEB – 2 - Uberaba - 15 - 07/02/2017 A 21/02/2017 - 
158 .i, 12660205 Aline Carla Cruz de Morais – PEB – 2 - uberaba - 15 
- 10/02/2017 A 24/02/2017 - 158.I, 13252507 Juliana Silva Cassimiro 
de Araujo – PEB – 3 - Uberaba - 11 - 07/02/2017 A 17/02/2017 - 158.I, 
14271423 Claudia Cristina Finholdt Prado – PEB – 1 - uberaba - 4 - 
14/02/2017 A 17/02/2017 - 158.I, 14351803 Maria do Rosario Rosa 
Pereira – PEB – 1 - Uberaba - 15 - 10/02/2017 A 24/02/2017 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 03766524 Secinio Carvalho dos Santos 
– MAGAS – 1 - Iturama - 90 - 06/02/2017 A 06/05/2017 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 09308677 Fabiana Leal Fon-
seca – ANEDS – 4 - Uberaba - 5 - 08/02/2017 A 12/02/2017 - 158.
ii, 09308677 Fabiana Leal Fonseca – ANEDS – 4 - uberaba - 4 - 
13/02/2017 A 16/02/2017 - 158.II, 11340478 Hercules Eduardo de 


